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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
Aos Administradores do  
Figueirense Futebol Clube Ltda. 
Florianópolis - SC 

 
 

Opinião com ressalvas 

Examinamos as demonstrações contábeis do Figueirense Futebol Clube Ltda., que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, exceto pelos eventuais efeitos dos assuntos descritos na seção intitulada 
“Base para opinião com ressalvas”, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do 
Figueirense Futebol Clube Ltda., em 31 de dezembro de 2019, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil considerando a Interpretação Técnica Geral - ITG 2003 – 
Entidade Desportiva Profissional, aprovada pela Resolução 1.429/13 do Conselho Federal de 
Contabilidade. 
 
Base para opinião com ressalvas 
 
Ausência de respostas de circularizações 
 
Não obtivemos a totalidade das respostas às cartas de confirmações (circularizações) 
enviadas às instituições financeiras e assessores jurídicos da empresa. Consequentemente, 
apesar de realizarmos testes alternativos de auditoria, não pudemos nos satisfazer sobre a 
totalidade das operações junto às instituições financeiras, como: captações, garantias, avais, 
bem como eventuais contingências que, eventualmente, não tenham sido registradas e/ou 
divulgadas nas demonstrações contábeis. 
 
Ausência de divulgação de atletas vinculados 
 
O Figueirense Futebol Clube Ltda., não divulgou o total de atletas vinculados, contemplando 
o percentual de direito econômico individual de cada atleta conforme detalhado pela 
resolução do Conselho Federal de Contabilidade – CFC nº 1.429/13. 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação ao Figueirense Futebol Clube, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (“CFC”) e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com 
ressalvas sobre as demonstrações contábeis. 

 
Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional 
 
A empresa possuía excesso de passivos sobre ativos circulantes nos montantes de R$ 33.508 
mil (R$ 18.858 mil em 2018). Adicionalmente, déficits acumulados nos montantes de R$ 
46.489 mil (R$ 30.652 mil em 2018), conforme nota explicativa nº 1, a Administração está 
envidando esforços com o objetivo de minimizar os impactos em seus fluxos de caixa. O 
equilíbrio econômico e financeiro da empresa depende do sucesso das medidas que estão 
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sendo tomadas pela Administração. Nossa opinião não contém ressalva em relação a esse 
assunto. 

 
 
Ênfases 
 
Transações com partes relacionadas 
 
Chamamos a atenção para as Notas 14 às demonstrações contábeis, que descrevem que a 
empresa mantém contrato de mútuo em montante significativo com parte relacionada nas 
condições nelas descritas. Dessa forma, essas demonstrações contábeis devem ser analisadas 
nesse contexto. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. 
 
Perda de parcelamentos tributários 
 
Conforme evidenciado nas notas explicativas de nº 09, 12 e 13 às demonstrações contábeis, a 
empresa aderiu a parcelamentos simplificados junto à Secretaria da Receita Federal (SRF), 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), Previdência Social (INSS). Durante o ano de 
2019, por inadimplemento das parcelas e, de acordo com as regras de cada modalidade, esses 
parcelamentos foram rescindidos e os respectivos saldos transferidos para o curto prazo, e 
atualizados com os encargos de mora correspondentes até a data do balanço. Nossa opinião 
não contém ressalva em relação a esse assunto. 
 
Acordo de investimento e transferência de futebol - Rescisão 

 
Conforme mencionado na nota explicativa nº 01, por conta da liminar deferida em 
23/09/2019 pelo Juiz da 2ª Vara Cível da comarca de Florianópolis (continente), o Figueirense 
Futebol Clube Ltda passou a ser gerido pela Figueirense Futebol Clube (Associação), em 
caráter provisório, enquanto aguarda uma definição legal em relação ao acordo firmado com 
a Elephant Participações Societárias, rescindido por descumprimento de suas cláusulas. O 
interesse da Associação é apenas desfiliar a Figueirense Futebol Clube Ltda da Federação 
Catarinense de Futebol, e refiliar a Figueirense Futebol Clube (Associação), não havendo 
nenhum interesse na assunção de suas cotas, pela Associação. Até o encerramento dessas 
demonstrações contábeis não havia nenhum desfecho em relação a este pleito. Nossa opinião 
não está ressalvada em relação a esse assunto. 
 
Outros assuntos 
 
Auditoria dos valores correspondentes 
 
Não examinamos, nem foram examinadas por outros auditores independentes, as 
demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2018, cujos valores são 
apresentados para fins comparativos e, consequentemente, não emitimos opinião sobre elas. 

 
 
Responsabilidade da Administração pela auditoria das demonstrações contábeis 

A Administração da empresa é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
dessas demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da empresa são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
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Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis  

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: 
 

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; 

Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da empresa; 

 
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 

contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; 
 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da empresa. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional; 

 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 

inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 

 
 

Blumenau-SC, 29 de julho de 2020. 

Jaimir Biff 
Contador CRC (SC) nº 017.155/O-7 

 
 

 
Vox Auditores  
Independentes S/S 
CRC (SC) nº 008488/O-5 
CVM nº 1195-9 
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FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA           
CNPJ: 21.603.708/0001-07           
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO          
(Em Reais)           
            
Ativo           
            

  Nota 
explicativa 

  
2019   2018 

Circulante         Reapresentado 
Caixa e equivalentes de caixa 3            37.083                  14.605  
Contas a receber 4          717.535             2.585.150  
Adiantamentos 5          851.660                440.142  
Outros créditos 6          988.907                301.873  
            
            
            
          2.595.186             3.341.770  
                
Não circulante           
Imobilizado 7            36.457                  30.839  
Intangível 8       2.631.061                886.460  
            
            
            
          2.667.518                917.299  
            
                
            
            
            
Total do ativo         5.262.704             4.259.068  

            
            
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA           
CNPJ: 21.603.708/0001-07           
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO          
(Em Reais)           
            
Passivo e patrimônio líquido (passivo a descoberto)           
            

  Nota 
explicativa 

  
2019   2018 

Circulante         Reapresentado 
Fornecedores     2.353.622            1.937.957  
Obrigações sociais e trabalhistas 9          13.734.515             7.518.147  
Empréstimos e financiamentos 10            7.014.249             5.729.974  
Outros credores 11            4.880.650    4.037.670 
Tributos e encargos sociais a recolher 12            8.120.168             2.621.871  
Tributos parcelados 13                         -                  354.165  
            
      36.103.203   22.199.785 
            
Não circulante           
Tributos parcelados 13                         -               1.363.652  
Partes relacionadas 14          10.675.241           11.173.309  
Empréstimos e financiamentos 10               564.555                            -  
Provisões para contingências  15            4.408.618                174.185  
            
             15.648.413           12.711.145  
            
Patrimônio líquido (passivo a descoberto)           
Capital social subscrito                   10.000                  10.000  
(-) Capital social à integralizar                 (10.000)                (10.000) 
Prejuízos acumulados         (46.488.912)        (30.651.861) 
           
          (46.488.912)       (30.651.861) 
            
Total do passivo e do patrimônio líquido (passivo a descoberto)            5.262.704             4.259.068  

            
            
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA           
CNPJ: 21.603.708/0001-07           
DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS EM 31 DE DEZEMBRO          
(Em Reais)           
            

  Nota explicativa   2019   2018 
          Reapresentado 
Receita líquida 16         18.705.998           17.333.749  
LUCRO BRUTO           18.705.998           17.333.749  
            
          
Despesas operacionais           

Despesas com pessoal do departamento de futebol 17   
  

(12.176.514)        (12.716.974) 
Despesas de competições          (2.375.276)          (1.529.077) 
Despesa de atletas em formação              (495.695)             (489.722) 
Direito de uso de imagem          (1.669.874)          (3.387.312) 
Serviços contratados          (2.191.955)          (1.736.491) 
Despesas com a Associação Figueirense Futebol Clube 18        (1.685.236)        (21.992.060) 
Despesas administrativas          (9.393.329)          (2.896.741) 
Outras despesas operacionais              (812.829)          (1.969.020) 

Despesas operacionais     
  

(30.800.707)   
  

(46.717.397) 
            

Resultado antes das despesas e receitas financeiras     
  

(12.094.710)   
  

(29.383.648) 
            

Despesas financeiras, líquidas     
  

(3.742.341)          (1.268.213) 
            
            

(=) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO     
    
(15.837.051)   

  
(30.651.861) 

            
            
            
            
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.      
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FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA         

CNPJ: 21.603.708/0001-07         

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADO ABRANGENTE EM 31 DE DEZEMBRO       

(Em Reais)         

          

    2019   2018 

        Reapresentado 

Prejuízo do exercício        (15.837.051)       (30.651.861) 

Total do resultado abrangente do exercício        (15.837.051)       (30.651.861) 

          

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.      
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FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA               
CNPJ: 21.603.708/0001-07               
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (PASSIVO A DESCOBERTO) 
(Em Reais)               
                

  

Capital 
social 

subscrito 

  Capital 
social à 

integralizar 

      

Total     
Prejuízos 

acumulados   
                

Saldos em 31 de dezembro de 2017             1.000    
  

(1.000)                            -  
                
Aumento de capital             9.000                           9.000  

Capital social à integralizar     
  

(9.000)                    (9.000) 

Prejuízo do exercício         
  

(30.651.861)   
  

(30.651.861) 
                
Saldos em 31 de dezembro de 2018 
(Reapresentado)           10.000    

  
(10.000)   

  
(30.651.861)   

  
(30.651.861) 

                

Prejuízo do exercício         
  

(15.837.051)   
  

(15.837.051) 
                

Saldos em 31 de dezembro de 2019           10.000    
  

(10.000)   
  

(46.488.912)   
  

(46.488.912) 

 
 
 
          

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.      
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FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA 
CNPJ: 21.603.708/0001-07           
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
(Em Reais) 

FLUXO DE CAIXA PROVINIENTE DAS OPERAÇÕES   2019   2018 

Prejuízo do exercício       (15.837.051)      (30.489.770) 
Ajustes para reconciliar o resultado ao caixa líquido gerado pelas atividades 
operacionais         

Depreciação e amortização              149.133           1.281.174  

Provisão para contingência           4.234.432              174.185  

Juros sobre empréstimos                        -                979.734  

          (11.453.486)      (28.054.677) 

Redução (aumento) nos ativos operacionais         

Contas a receber           1.867.614         (2.585.150) 

Adiantamentos             (411.518)           (440.142) 

Outros             (687.034)           (301.873) 

                769.062         (3.327.165) 

Aumento (redução) nos passivos operacionais         

Fornecedores              415.665           1.899.837  

Obrigações sociais           6.216.368           4.004.015  

Outros débitos              842.982           4.210.233  

Impostos e encargos sociais a recolher           5.498.297           3.858.742  

Impostos parcelados          (1.717.817)          1.717.817  

Partes relacionadas             (498.068)        11.173.309  

           10.757.426         26.863.953  
            

CAIXA LÍQUIDO (CONSUMIDO) / GERADO PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS               73.002         (4.517.889) 

            

Líquido das operações do ativo imobilizado                 (9.999)               21.147  

Líquido das operações do ativo intangível          (1.889.355)                      -  
           

CAIXA LÍQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO         (1.899.354)               21.147  
            

Financiamentos           1.848.830           4.511.347  
            

CAIXA LÍQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS          1.848.830           4.511.347  
            

AUMENTO (REDUÇÃO) NO CAIXA E QUIVALENTES DE CAIXA               22.478                14.605  

Disponibilidades no início do exercício                14.605    -  

Disponibilidades no final do exercício                37.083                14.605  

AUMENTO (REDUÇÃO) NO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA               22.478                14.605  

            

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA 
CNPJ: 21.603.708/0001-07 
NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018 
(Em Reais) 
 

 
1. Informações gerais 

 
A Figueirense Futebol Clube Ltda é uma sociedade empresária limitada que tem por finalidade a prática desportiva, 
nos termos do artigo 27 da lei 9.615 de 24 de março de 1998 e suas alterações, podendo:  

 
 Administrar e gerir todas as atividades de futebol profissional e das categorias de base, participando de 

competições profissionais anteriormente desempenhadas pelo Figueirense Futebol Clube, associação civil 
sem fins econômicos, entidade de prática desportiva, com sede e domicílio na rua Humaitá nº194, bairro 
Estreito, Florianópolis, Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o número 83.930.131/0001-03; 

 Administrar as atividades relativas à formação de atletas para prática profissional da modalidade de 
futebol, inclusive com capacitação para receber renúncia fiscal, incentivos e contribuições de terceiros; 

 Administrar nos termos previstos nos artigos 42 e 87 da Lei 9.615 de 24 de março de 1998, a exploração 
do nome, da marca, dos símbolos, da sede e das imagens da Sociedade e do Figueirense Associação, 
inclusive as decorrentes só espetáculo desportivo; 

 Licenciar produtos derivados da exploração do nome, marca e símbolos da entidade de prática desportiva 
 Suceder a vaga do Figueirense Futebol Clube em qualquer entidade de administração de desporto ou Liga 

pertencente ao Sistema Nacional do Desporto, bem como participar dos campeonatos, torneios, copas, 
competições ou partidas por elas organizadas, na modalidade futebol profissional e não profissional 

 Contratar, ceder, doar, receber por cessão, devolver e resilir contratos de toda natureza com atletas 
desportivos de qualquer modalidade; 

 Administrar a exploração do nome, apedido desportivo, voz e imagem dos atletas contratados, quando 
devidamente autorizados; 

 Firmar convênios de toda espécie com entidades de direito público ou privado; 
 Adquirir, construir, arrendar ou locar imóveis com finalidades desportivas, administrativas; 
 Gerenciar carreira e demais atos inerentes à assessoria prestada por terceiros; 
 Realizar qualquer outra atividade relacionada e em suporte aos serviços previstos. 
 

 
Em 22 de dezembro de 2014, como o objetivo de absorver o controle da gestão do futebol, foi constituída a 
Figueirense Futebol Clube Ltda, tendo no seu quadro societário o Figueirense Futebol Clube com 99,99% e o 
Presidente da Associação com mandato vigente com 00,01% do capital social. 

 
Em 08 de agosto de 2017, a Figueirense Futebol Clube Ltda, criada em 12/2014, a qual permaneceu sem 
movimentação até 12/2017, passou a fazer parte como interveniente anuente do acordo de investimento e 
transferência da atividade futebol firmado entre o Figueirense Futebol Clube (Associação), com a Elephant 
Participações Societárias S/A. A celebração deste contrato foi precedida por Assembleia Extraordinária do Conselho 
Deliberativo, em 07 de agosto de 2017, que aprovou seus termos.  

 
Com o acordo foi transferida toda atividade do futebol profissional e categorias de base do Figueirense Futebol Clube 
Associação para Figueirense Futebol Clube Ltda, com todos os seus direitos e obrigações relacionadas a gestão, 
administração, resultados, receitas e despesas, bem como, todos os direitos federativos e econômicos dos atletas 
atualmente registrados em nome da Associação ou da Ltda. É parte do objeto também, a aquisição pela investidora de 
uma participação societária correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) do capital social da Figueirense Futebol 
Clube Ltda. 

 
A transferência do Futebol da Associação para Figueirense Futebol Clube Ltda se deu pelo prazo de 20 anos, com início 
na data do fechamento e término no mesmo mês do ano de 2037 ou 2038, conforme o caso, podendo ser renovado 
por um período de 15 anos. 

 
Em 08/01/2018 foi realizada reunião extraordinária do Conselho Deliberativo do Figueirense Futebol Clube – 
Associação, onde procedeu-se a leitura do parecer da comissão de transição, criada para analisar o Acordo de 
Investimento e Transferência da Atividade do Futebol que opinou favoravelmente ao prosseguimento do fechamento 
do negócio jurídico de acordo com o previsto no referido acordo, ficando ratificada a data de 08/01/2018 como data 
de Fechamento.  

 
Em 30 de janeiro de 2018, por meio de alteração contratual, o quadro societário da Figueirense Futebol Clube Ltda, 
passou a ser formado por Elephant Participações Societárias e Figueirense Futebol Clube (Associação), cada qual 
detendo respectivamente, 95% e 5% das Cotas da Figueirense Futebol Clube LTDA. Esta alteração contratual foi 
deferida pela Junta Comercial do Estado de Santa Catarina no dia 31 do mesmo mês. 
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Em 17/12/2018 conforme Clausula Primeira da segunda alteração contratual a administração da sociedade caberá 
isoladamente ao não Sócio Claudio Honigman. Com a alteração da referida clausula primeira, fica alterada a clausula 
8ª, para incluir o senhor Claudio Honigman como Diretor-Presidente da Figueirense Futebol Clube Ltda. 
 
A partir de 17/12/2018 quando a nova diretoria assumiu o comando da Figueirense Futebol Clube Ltda, um novo plano 
está sendo traçado buscando o equilíbrio financeiro da empresa. Tais esforços estão evidentes nas seguintes ações: 
 
 
 

 Redução de 55% na folha do elenco de atletas profissionais. 
 Corte de quadro de funcionários nas áreas administrativas e de comissões técnicas de futebol profissional e base. 
 Ao todo, estima-se redução de 40% no custo total de folha da empresa. 
 Redução de outras despesas operacionais da empresa, com a renegociação de alguns contratos com prestadores 

de serviços, entre outros cortes de despesas. 
 
 
Durante o ano de 2019 a situação entre o e Figueirense Futebol Clube (Associação), e a Elephant Participações 
Societárias teve os seguintes desfechos: 
 

 Maio de 2019 - NOTIFICAÇÃO para que a Elephant apresentasse esclarecimentos e/ou um cronograma de 
adimplemento das obrigações que haviam sido assumidas no Acordo de Investimento firmado em 2017; 

 Julho de 2019 - as partes firmaram, em julho de 2019, “Termo de Compromisso e Outras Avenças”, pelo qual 
ficou estabelecida uma série de obrigações por parte da Elephant face à Associação, dentre elas, 
especialmente: a) o aporte, à Companhia, para aumento de capital, em fundos disponíveis para pronta utilização, 
da quantia de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), dos quais R$ 1.200.000,00 deveriam ter sido pagos 
até o dia 02/08/2019 e R$ 1.175.000,00 até o dia 12/09/2019 (cláusula segunda); b) o cumprimento da cláusula 
de “Performance Financeira” prevista no Acordo de Investimento, pela qual a requerida obrigou-se, dentre outros 
pontos, a realizar os pagamentos devidos a jogadores e funcionários pontualmente e com respeito a todas as leis 
aplicáveis. 

 Setembro 2019 - no final do dia 19/09/2019, após uma longa série de reuniões entre Associação e Elephant, as 
partes decidiram, de comum acordo, encerrar a relação que havia sido inicialmente firmada em 2017. Esse acordo 
foi amplamente noticiado pela mídia. Os advogados da Associação, então, minutaram um Memorando de 
Entendimentos para o Distrato na presença do representante da Elephant, Sr. Cláudio Honigman, e enviaram-no 
para seus advogados, a pedido do próprio Sr. Cláudio Honigman, considerando que este disse que não assinaria o 
memorando sem uma reunião com o advogado. A reunião haveria de acontecer às 9h30min do dia 20/09/2019. 
Assim, até as 14h do mesmo dia haveria de se proceder à assinatura. Entretanto, o Sr. Cláudio Honigman 
retroagiu em termos já negociados e pretendeu estipular uma indenização de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais) em favor da Elephant, o que obviamente não poderia ser aceito pela Associação, até porque não constava 
do que até então fora ajustado entre as partes. No dia 20/09/2019, mediante notificação escrita e enviada à 
Elephant diretamente da sede da empresa, a Associação Figueirense Futebol Clube deu por rescindido o contrato 
firmado entre as partes, nos termos do artigo 474 do Código Civil, operando-se a resolução de pleno direito e de 
modo imediato e cumprindo o disposto no termo pactuado em julho (cláusula 9.2).  No dia 23/09/19, o juiz da 2ª 
Vara Cível da comarca de Florianópolis (continente), deferiu a liminar que deu a Associação Figueirense a gestão 
da Figueirense Ltda, anulando qualquer ato praticado pela Elephant Participações Societárias S.A a partir do 
recebimento da notificação, o que ocorreu em 20/09/2019. A Associação aguarda ainda uma definição legal em 
relação ao acordo firmado com a Elephant Participações Societárias, já que esta ainda é detentora de 95% das 
quotas da Figueirense Ltda., onde pretende desfiliar a Figueirense Ltda da Federação Catarinense de Futebol, e 
refiliar a Associação. 

 
 

2. Resumo das principais políticas contábeis 
 
Base de preparação 
 
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC )e consideram a Interpretação Técnica Geral 2003 (R1) – 
Entidades desportivas, aprovada pela Resolução 1.429/13 do Conselho Federal de Contabilidade. 
 
A preparação das demonstrações contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o 
exercício de julgamento por parte da Administração no processo de aplicação das políticas contábeis da empresa. 
Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas nas quais 
premissas e estimativas são significativas para as demonstrações contábeis estão divulgadas na nota 2.2.11. 
 
As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, que, no caso de 
ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, outros ativos e passivos financeiros são 
ajustados para refletir a mensuração ao valor justo. As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2019 foram aprovadas pela Diretoria Administrativa em 29 de julho de 2020. 
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2.2. Resumo das principais políticas contábeis adotadas 
 
2.2.1. Moeda funcional 
 
As demonstrações contábeis são apresentadas em reais (R$), sendo essa a moeda funcional e de 
apresentação do Figueirense Futebol Clube Ltda. 
 
(i) Transações e saldos 
 
As transações em moeda estrangeira são inicialmente registradas à taxa de câmbio em vigor na data da 
transação. Os ganhos e perdas resultantes da diferença entre a conversão dos saldos ativos e passivos, em 
moeda estrangeira, no fechamento do exercício são reconhecidos na demonstração do resultado.  
 
2.2.2. Instrumentos financeiros 
 
Os instrumentos financeiros são inicialmente registrados ao seu valor justo, acrescido, no caso de ativo 
financeiro ou passivo financeiro que não seja pelo valor justo por meio do resultado, dos custos de 
transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativo financeiro ou passivo 
financeiro. Sua mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com a classificação dos 
instrumentos financeiros nas seguintes categorias:  
 
(i) Custo amortizado; 
(ii) Valor justo por meio do resultado e; 
(iii) Valor justo por meio do resultado abrangente. 

 

Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial quando há 
um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma base líquida, ou 
realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.  

 
2.2.3. Caixa e equivalentes de caixa 

 
Caixa e equivalentes de caixa incluem os numerários em espécie, depósitos bancários disponíveis e 
aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, as quais são prontamente conversíveis em 
montante conhecido de caixa sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor.  
 

2.2.4. Contas a receber de clientes 
 
São registradas e mantidas pelo valor nominal dos títulos decorrentes das negociações de direitos 
federativos, direitos de transmissão e patrocínio e publicidade, acrescidos de variações cambiais, quando 
aplicável. As perdas estimadas com crédito de liquidação duvidosa (“PECLD”) e serão constituídas quando 
for o caso com base em análise individual dos valores a receber, considerando: 
 
(i) O conceito de perda incorrida e perda esperada, levando em conta eventos de 

inadimplência que tem probabilidade de ocorrência nos doze meses após a data de divulgação das 
referidas demonstrações contábeis; 

(ii) Ativos financeiros que já apresentam evidência objetiva de impairment em 31 de 
dezembro 2018. 

 
As PECLD foram constituídas em montante considerado pela Administração necessário e suficiente para 
cobrir prováveis perdas na realização desses créditos, os quais podem ser modificados em virtude da 
recuperação de créditos junto a clientes devedores ou mudança na situação financeira de clientes. 
 
 

2.2.5. Outros Créditos 
 
Estes são demonstradas ao valor de custo ou de realização, dos dois, o menor, incluindo, quando 
aplicável, os rendimentos e as variações monetários auferidos. 

 

2.2.6. Imobilizado 

Avaliado ao custo de aquisição e/ou construção, acrescido de juros capitalizados durante o período de 
construção, quando aplicável para casos de ativos qualificáveis, e reduzido pela depreciação acumulada e 
pelas perdas por “impairment”, quando aplicável. 
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A depreciação dos demais ativos é calculada pelo método linear, para distribuir seu valor de custo ao 
longo da vida útil estimada, como segue:  

   Anos 
Móveis e utensílios   10% 
Equipamentos de processamento de dados   20% 
Máquinas e equipamentos   10% 
 
Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada 
exercício. Os ganhos e as perdas em alienações são apurados comparando-se o valor da venda com o valor 
residual contábil e são reconhecidos na demonstração do resultado. 

 
 
2.2.7.          Ativos intangíveis 

 
2.2.7.1. Atletas profissionais   

 
Nessa rubrica estão registrados os gastos incorridos com aquisição de direitos federativos de atletas 
profissionais, formados na base, que são transferidos da rubrica “atletas em formação” para “atletas 
profissionais”, quando da profissionalização do atleta. A amortização é calculada de acordo com o prazo 
de vigência do contrato e perdas por redução do valor recuperável, quando aplicável. 

 
2.2.7.2. Atletas em formação  

 
Reconhecidos pelos valores gastos diretamente relacionados com a formação de atletas (alojamento, 
alimentação, transporte, educação, vestuário, assistência médica, comissão técnica, etc.). Quando da 
profissionalização do atleta, os custos são transferidos para a conta específica de “Atletas formados” e 
amortizados no resultado do exercício pelo prazo contratual firmado e perdas por redução do valor 
recuperável, quando aplicável. 
 

2.2.8. Redução ao valor recuperável dos ativos não financeiros  
 
Na data de cada demonstração contábil, a empresa analisa se existem evidências de que o valor contábil 
de um ativo não será recuperado. Caso se identifique tais evidências, a empresa estima o valor 
recuperável do ativo. O valor recuperável de um ativo é o maior valor entre: (a) seu valor justo menos 
custos que seriam incorridos para vendê-lo, e (b) seu valor em uso. O valor em uso é equivalente aos 
fluxos de caixa descontados (antes dos impostos) derivados do uso contínuo do ativo até o final da sua 
vida útil. 
 
Quando o valor residual contábil do ativo exceder seu valor recuperável, a empresa reconhece uma 
redução do saldo contábil deste ativo (impairment) e a eventual redução no valor recuperável dos ativos é 
registrada no resultado do exercício.  
 

2.2.9. Fornecedores e outros credores 
 
As contas a pagar aos fornecedores e outros credores são obrigações a pagar por bens ou serviços que 
foram adquiridos no curso normal dos negócios. São inicialmente reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros, 
caso aplicável.  

 
2.2.10. Empréstimos e financiamentos 

 
O saldo de empréstimos e financiamentos corresponde ao valor dos recursos captados, acrescidos dos 
juros e encargos proporcionais ao período incorrido, deduzidos das parcelas amortizadas. Se aplicável, os 
saldos de empréstimos e financiamentos contemplam a variação cambial reconhecida sobre o passivo.  
 
Os empréstimos e financiamentos são classificados como passivo circulante, a menos que a empresa 
tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data 
do balanço. 

 
 
2.2.11. Provisões 

 
As provisões são reconhecidas quando a empresa tem uma obrigação presente legal ou implícita como 
resultado de eventos passados ou expectativa de eventos futuros, sendo provável a saída de recursos para 
liquidar determinada obrigação, mensurada com base numa estimativa confiável do valor provisionado. 
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A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer 
reembolso. Dentre as provisões levantadas pela empresa, se encontram as provisões para riscos 
tributários, trabalhistas e cíveis, as quais são provisionadas quando os processos judiciais são avaliados 
como perda provável, pelos assessores jurídicos e pela Administração da empresa. Essa avaliação é 
efetuada considerando a natureza dos processos em questão, similaridades com causas julgadas 
anteriormente e andamento do julgamento das causas. Quando a empresa espera que o valor de uma 
provisão seja reembolsado, em todo ou em parte, este ativo é reconhecido somente quando sua 
realização for considerada líquida e certa, sem haver a constituição de ativos sob cenários de incerteza.  
 

2.2.12. Impostos e contribuições  
 
A Figueirense Futebol Clube Ltda tributada na forma do Lucro Real Anual, reconhece os impostos na 
demonstração dos resultados e são calculados com base nas alíquotas de 2% ISS, 1,65% PIS, 7,6% COFINS, 
9% CSLL, 15%  IRPJ e  adicional IRPJ de 10% sobre a parcela do lucro real que exceder ao valor resultante 
da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de 
apuração. 
 
Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS 5%)  
 
A empresa por manter equipe de futebol profissional tem a contribuição empresarial da Seguridade Social 
deduzida à alíquota correspondente a 5% da receita bruta decorrente:   
 
a) Dos espetáculos desportivos de que participe no território nacional, em qualquer modalidade 

desportiva, inclusive jogos internacionais;  
b) De qualquer forma de patrocínio, licenciamentos de uso de marcas e símbolos de publicidade, ou 

propaganda e de transmissão dos espetáculos desportivos.  
 
 

2.2.13. Reconhecimento da receita 
 

2.2.13.1. Geral  
 
A receita é apresentada líquida dos impostos incidentes. Compreende o valor justo da contraprestação a 
receber pela negociação de atletas, licenciamento de produtos, patrocínios entre outros. A empresa 
reconhece a receita quando o valor desta pode ser mensurado com segurança e é provável que benefícios 
econômicos fluirão para a empresa. Receitas com repasses de direitos federativos são contabilizadas no 
momento em que os contratos são assinados e/ou os direitos federativos são transferidos à outra 
entidade.  

 
2.2.13.2. Receita com direito de transmissão de jogos  

 
As receitas com direito de transmissão de jogos são contabilizadas com base nos contratos celebrados 
com as empresas de mídia detentoras desses direitos e reconhecidas em conformidade com a 
competência dos eventos vinculados a esses contratos.  

 
2.2.13.3. Receitas de publicidade (patrocínios)  

 
As receitas com patrocínio são contabilizadas com base nos contratos celebrados com os respectivos 
patrocinadores, de acordo com a vigência estipulada para veiculação de sua marca junto a empresa.  

 
2.2.13.4. Receitas de royalties (licenciamento de produtos)  

 
A receita de royalties é reconhecida pelo regime de competência, de acordo com a metodologia e taxas 
percentuais definidas nos contratos celebrados com os franqueados.  
 

2.2.13.5. Receita financeira 
 
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros.  
 

2.2.14. Novos pronunciamentos técnicos adotados 
 
Foram aprovadas e emitidas as seguintes novas normas pelo IASB e pelo CPC, que entraram em vigor e 
foram adotadas efetivamente a partir de 1º de janeiro de 2018. A Administração efetuou sua avaliação 
conforme mencionado abaixo e não identificou impactos. 
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(i) IFRS 15 - Receita de Contratos com Clientes (CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente) 
 
A principal mudança resultante da adoção do IFRS 15 (CPC 47) decorre dos princípios que uma empresa 
aplicará para determinar a mensuração da receita e como e quando ela é reconhecida, baseada em cinco 
passos: 
 
(1) Identificação dos contratos com os clientes; 
(2) Identificação das obrigações de desempenho previstas nos contratos; 
(3) Determinação do preço da transação; 
(4) Alocação do preço da transação à obrigação de desempenho previstas nos contratos e 
(5) Reconhecimento da receita quando a obrigação de desempenho é atendida.  
 
A nova norma substitui o IAS 11 - Contratos de Construção e o IAS 18 – Receitas e correspondentes 
interpretações. 
 
(ii) IFRS 9 - Instrumentos Financeiros (CPC 48 – Instrumentos Financeiros) 
 
A norma aborda a classificação, a mensuração e o reconhecimento de ativos e passivos financeiros. 
 
As principais alterações do IFRS 9 foram os novos critérios de classificação de ativos financeiros em três 
categorias: 
 
(1) Mensurados ao valor justo por meio do resultado abrangente; 
(2) Mensurados ao custo amortizado e 
(3) Mensurados ao valor justo por meio do resultado. 
 
Dependendo da característica de cada instrumento e finalidade para quais foram adquiridos, podendo ser 
classificado em resultado financeiro ou resultado abrangente. Adicionalmente a norma traz um novo 
modelo de impairment para ativos financeiros sendo um modelo prospectivo de “perdas de créditos 
esperadas” com base no histórico de perdas incorridas, em substituição ao modelo atual de perdas 
incorridas. As classificações de passivos financeiros permanecem os mesmos já previstos no IAS 39 (CPC 
39) –Instrumentos Financeiros: Apresentação, somente sendo incluídas as regras relativas aos passivos 
financeiros mensurados ao valor justo, não aplicável para as operações mantidas pela fundação. 
 
A Administração adotou o novo pronunciamento e, considerando as suas transações na data de adoção, 
não identificou mudanças que tivessem impacto relevante sobre as demonstrações contábeis da empresa, 
haja visto que os instrumentos financeiros que mantém não são complexos e não apresentam risco 
significativo de impacto em sua mensuração, assim como não apresentam risco significativo de 
impairment ou de redução de valor de forma significativa em função de expectativa de perdas futuras, 
sendo aplicado somente as classificações dos ativos financeiros nas categorias previstas. As compras e 
vendas de ativos financeiros são reconhecidos na data em que a operação é negociada e baixados quando 
os fluxos de caixa do investimento tenham vencido ou sejam recebidos, desde que todos os riscos e 
benefícios de sua propriedade lhe sejam transferidos. 
 
Os ativos financeiros mantidos pela empresa em 31 de dezembro de 2018 e 2019 são classificados da 
seguinte forma: 
 
Custo amortizado 
 
Ativos financeiros mantidos pela empresa são mantidos para gerar fluxos de caixas contratuais 
decorrentes do valor do principal e juros, quando aplicável, menos qualquer redução quanto à perda do 
valor recuperável. São classificados nesses itens os saldos de caixa e equivalentes de caixa, contas a 
receber, outros ativos, com as variações reconhecidas no Resultado Financeiro. 
 
Mensurados ao valor justo por meio do resultado 
 
Ativos financeiros mantidos pela empresa mensurados ao valor justo por meio do resultado 
correspondem aos saldos de títulos e valores mobiliários, com as variações reconhecidas no Resultado 
Financeiro, por opção da empresa. No ano de 2019 não foi emitido nenhum Pronunciamento Técnico, mas 
passaram a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2019: 

 
a) O CPC 06 (R2), Operações de Arrendamento Mercantil, correlato ao IFRS 16, e  
b) A Interpretação Técnica ICPC 22 – Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro, correlato ao 

IFRIC 23  
 

A Administração efetuou sua avaliação conforme mencionado acima, e não identificou impactos. 
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2.3. Reapresentação das demonstrações contábeis 
 

Conforme pronunciamento contábil CPC 23 Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erros, os impactos nas demonstrações contábeis comparativas relativos às mudanças de práticas 
contábeis precisam ser divulgados e as demonstrações contábeis comparativas reapresentadas. 

 
Em 2019 a empresa reconheceu retrospectivamente no exercício de 31 de dezembro de 2018, os efeitos 
do ajuste de saldo do intangível, contas a pagar e empréstimos e financiamentos no Resultado. Assim, 
conforme requerido pelo Pronunciamento Técnico CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativas e 
Retificação de Erro, tendo por objeto preservar a comparabilidade das demonstrações contábeis entre 
exercícios, a empresa está reapresentando os saldos de 31 dezembro de 2018 dessas demonstrações, com 
os reflexos nas contas correspondentes, cujos efeitos demonstramos a seguir: 

 
    31/12/2018         

    originalmente        31/12/2018 

Conta apresentado Ajustes Reapresentado 

Fornecedores - PC      1.899.837            38.120       1.937.957  

Empréstimos e financiamentos - PC      5.666.003            63.971       5.729.974  

Intangível - ANC         946.460            60.000          886.460  

Total de ajustes - Ativo/passivo         162.091  

Despesas com pessoal do departamento de futebol  (12.691.774)         (25.200)  (12.716.974) 

Outras despesas operacionais    (1.896.100)         (72.920)    (1.969.020) 

Despesas financeiras, líquidas    (1.204.242)         (63.971)    (1.268.213) 

Total de ajustes - Resultado        (162.091)  
 

 
 

3. Caixa e equivalentes de caixa 
 

    2019   2018 

          

Caixa    32.751   9.900 

Banco conta movimento  4.332   4.705 

         

    37.083   14.605 

          
 

4. Contas a receber 

        2019   2018 

              

Clubes de futebol (i)       513.358          1.634.175  

Clientes        245.297             894.102  

Demais contas a receber       139.696               81.763  

Provisão para risco de créditos de liquidação duvidosa                   (180.815)             (24.890) 

                        717.535           2.585.150  
              

 
 
(i) São recebíveis originários de transferências de atletas profissionais cujo montante é composto, 

substancialmente, pelos saldos de R$ 201.540,00 (esporte Clube Vitória) e R$ 310.310,00 (Al Jazira 
Football Sport Company L.L.C). Direitos oriundo do contrato de investimento e transferência do futebol.  
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5. Adiantamentos 

        2019   2018 

              

Adiantamento a fornecedores (i)       828.098           358.802  

Adiantamentos diversos (ii)                    23.562              81.340  
              

                   851.660            440.142  
              

 
(i) Essa rubrica refere-se a pagamentos, aguardando a apresentação do documento fiscal hábil. Refere-se, 

substancialmente, a prestadores de serviço de consultoria esportiva, intermediação na negociação de atletas 
e exploração de imagem de atletas de futebol. 

(ii) Corresponde a adiantamentos de natureza salarial e adiantamentos para realização de despesas operacionais. 
 
 
 

6. Outros créditos 
 
Corresponde, substancialmente, ao bloqueio sobre a receita de transmissão de jogos no valor de R$ 755.920, e de 
receita da Copa do Brasil no valor de R$ 102.930, referentes processos trabalhistas em andamento no Figueirense 
Futebol Clube Associação. Obrigação transferida para Figueirense Ltda por forma do contrato de Investimento e 
Transferência do Futebol clausula 2.1.  

 
 
 

7. Imobilizado 
 

  Taxa anual de        Depreciação    Liquido 

  depreciação    Custo     acumulada          

              2019   2018 

Benfeitorias em Estádio 4%     12.000                    (698)           11.302           11.782  

Móveis e Utensílios 10%          542                      (61)                481                535  

Equipamentos de processamento de dados 20%     12.205                 (4.300)             7.905           10.346  

Máquinas e equipamentos 10%     18.399                 (1.629)           16.770             8.176  

                    

        43.146                 (6.688)           36.457           30.839  
 
 
 

8. Intangível 

              Liquido 

           Amortização         Reapresentado 

       Custo     acumulada    2019   2018 
                    

Atletas Profissionais (i)          709.227        (168.211)           541.015    62.384 

Atletas em formação (i)       2.290.478        (200.432)        2.090.045           824.076  
                    

        2.999.704        (368.644)        2.631.061    886.460 
 
 

(i) Os direitos sobre os atletas profissionais e atletas em formação foram transferidos do Figueirense Futebol 
Clube em cumprimento aos termos do objeto do acordo que é transferir toda atividade do futebol profissional 
e categorias de base para a Figueirense Futebol Clube Ltda, com todos os seus direitos e obrigações 
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relacionadas a gestão, administração, resultados, receitas e despesas, bem como, todos os direitos 
federativos e econômicos dos atletas. Por conta da liminar deferida em 23/09/19 pelo juiz da 2ª Vara Cível da 
comarca de Florianópolis (continente), a Associação Figueirense passou a gerir a Figueirense Ltda, e aguarda 
uma definição legal para desfiliar a Figueirense Ltda da Federação Catarinense de Futebol, e refiliar a 
Associação, haja vista este acordo já ter sido rescindido (Vide nota 1).  
 

 
Movimentação: 
 

  31/12/2018                       31/12/2019 

  Saldo   Transf.   
Redutora 

Transf.               Saldo 
  Líquido   Associação   Associação   Adições   Baixas   Amortizações   Líquido 
                            

Atletas profissionais - Gastos c/ 
Contratação          109.309    -    -    -    

 
(109.309)   -    -  

Atletas da base - sem contrato 
profissional          824.075    

  
(905.959)           229.794    

  
2.434.359    

 
(492.224)   -         2.090.045  

Atletas da base com contrato 
profissional 

  
13.076    

  
676.165    -    -    

  
(3.472)        (144.752)            541.016  

  
  

946.460    
  

(229.794)           229.794    
  

2.434.359    
 

(605.004)        (144.752)        2.631.061  
 

A empresa possui os direitos econômicos de 51 atletas em 31 de dezembro de 2019. 
 
 

 
9. Obrigações sociais e trabalhistas 

 

    2019   2018 

         Reelaborado 

Salários e Ordenados a Pagar             3.316.576           3.031.845  

13° Salário a Pagar                503.080              430.856  

Pensão Alimentícia a Pagar                    4.990                11.647  

Rescisões a Pagar             2.858.660           1.389.926  

Férias a Pagar                874.700              529.667  

Honorário Administrador Não Sócio a Pagar                44.422                        -    

INSS s/ Folha Pgto a Recolher             1.605.703              368.090  

FGTS a Recolher             2.305.224              868.781  

Acordos Trabalhistas                246.367                13.891  

Parcelamento Rescindidos RFB Previdenciário - Dívida Ativa PGFN              842.001                        -    

PGFN - Débitos Previdenciários                441.978                        -    

Provisão de Férias a Pagar                690.816              873.443  

          
          

    13.734.515   7.518.147 
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10. Empréstimos e financiamentos 

        2019   2018 

      Reapresentado 

        Não     

    Circulante   Circulante   Circulante 

 Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Sport Partners (i)    
  

4.462.453                -      3.333.796  

 FP Informações Cadastrais - FONTES Promotora de Crédito (ii)    1.584.734               -      1.692.427  

Confederação Brasileira de Futebol (iii)        206.750                -         639.780  

Empréstimo D'Avila Nascimento Participações e Investimentos Ltda (iv)      477.640                -    63.971 

Empréstimos PF (v)        282.671       564.555                   -  

              
              

    7.014.249   564.555   5.729.974 
 
 
As taxas pactuadas nos empréstimos são as seguintes:  
 

(i) Juros de 2,5% ao mês, sendo 100 notas promissórias no valor de R$ 30.000 (trinta mil reais) cada com vencimento 
em 27/06/2020, dado como garantia percentual das receitas; 

(ii) Juros de 1,5% ao mês, com vencimento em parcela única em 11/07/2020, dado como garantia receita de 
transmissão esportiva dos campeonatos catarinense e Brasileiro; 

(iii) Juros de 3% que será pago em 1 parcela com vencimento na 1ª fase da Copa do Brasil de 2020. 
(iv) Empréstimos com terceiros, com juros de 1% ao mês + INPC com prazo de vencimento em 60 dias. 
(v) Pessoas físicas ligadas, com juros de 1% ao mês + IGPM para curto prazo, e juros de 0,5% ao mês + IGPM para 

longo prazo, com vencimentos em 36 meses, e possibilidade do pagamento se dar por conversão em ações. 
 

 
 

11. Outros credores 
 

      2019   2018 

     Reelaborado 

Direito de Imagem a Pagar (i)     
  

2.187.711              1.767.106  

Gastos com Intermediação em Transferência de Atletas (ii)         843.571                 784.467  

Direito Econômico de Atleta a pagar (iii)           225.959                 553.900  

Empréstimo de Atletas a Pagar (iv)           513.774                 248.000  

Outras Contas a Pagar            126.301    84.197 

FFC Associação (v)     983.333                600.000  

      4.880.650   4.037.670 
            

 
 
(i) Direito de imagem a pagar  
 

Corresponde ao valor a pagar pela aquisição dos direitos de exploração de nome, apelido desportivo, imagem 
e voz de atletas, esses valores são vencidos e não pagos na data de 31/12/2019. 
 

(ii) Gastos com a intermediação em transferência de atletas. 
 
Comissionamento devido aos agentes intermediários em transações aquisição e cessão de direitos federativos 
e/ou econômicos sobre atletas. 

 
(iii) Direito econômico sobre atleta  
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Corresponde a valores a pagar para terceiros sobre Direito Econômico de atletas, substancialmente, 
correspondente a negociação do Atleta Marcos Garbellotto Pedroso a repassar para Par8 Participações Ltda e 
Edson Maccari. 
 

(iv) Empréstimos de Atletas a Pagar 
 

Corresponde a valores a pagar para outros clubes sobre empréstimos de atletas, substancialmente, 
correspondente ao empréstimo dos Atletas Matheus Sales Cabral e Breno Lorran da Silva Talvares a repassar 
para Sociedade Esportiva Palmeiras e Grêmio Football Porto Alegrense respectivamente. 

 
(v) FFC Associação 
 

Refere-se ao reconhecimento da obrigação oriunda do contrato de investimento e Transferência da Atividade 
de Futebol, nos termos da cláusula 3.4, onde estabelece que pelo prazo de duração da transferência do 
Futebol, a empresa Figueirense Futebol Clube Ltda irá repassar para Associação o percentual 10% do valor de 
toda e qualquer receita oriunda da contribuição dos associados da Associação. Determina ainda que esse 
valor não poderá ser inferior a R$ 50.000 (cinquenta mil reais) e nem superior a R$ 70.000(setenta mil reais) 
(vide nota1). 

 
 
 

12. Tributos e encargos sociais a recolher 

  2019   2018 

PIS s/ Faturamento               259.604                         257.270  

COFINS s/ Faturamento            1.196.286                      1.190.096  

ISS s/ Faturamento                 59.153                           15.244  

IRRF a Recolher           2.085.619                      1.107.898  

Contribuições Retidas a Recolher                52.539                             4.916  

ISS Retido a Recolher                34.874                             9.743  

INSS Retido a Recolher              128.700                           36.704  

Parcelamento Rescindidos RFB Não Previdenciário - PGFN           1.067.228                                  -  

PGFN - Débitos Não Previdenciários           3.236.164                                  -  
        

  8.120.168   2.621.871 
        

 
 
 

13. Tributos parcelados 

  2019   2018 

                  
        Não       Não 

    Circulante   circulante   Circulante   circulante 
                  

Parcelamento Receita Federal – IRRF ((i)                   -                     -       180.539    
  

707.112  

Parcelamento Receita Previdenciária (i)                   -                     -       153.700    
  

601.993  

Parcelamento Simplificado RFB - COFINS/PIS/CSRF(i)                   -                     -         19.925    
  

54.547  
                  

                    -                     -    354.164   
  

1.363.652  
 

(i) Parcelamentos rescindidos em 2019, incluídos no saldo da PGFN (Nota 9) 
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14. Partes relacionadas 

  2019   2018 
      Não     Não 

      circulante     circulante 
              

Elephant Participações Societárias S/A            10.603.259      11.173.309 

Figueirense Com. de Artigos Esportivos EIRELI                   71.982                       -  
              

      10.675.241     11.173.309 
 
 

Elephant Participações Societárias S/A:  
 

1. Corresponde a 6.025.259 (seis milhões vinte e cinco mil duzentos e cinquenta e nove reais) referente a assunção 
de Obrigações e Outras Avenças onde a Empresa Figueirense Futebol Clube Ltda assume as obrigações 
decorrentes do valor aportado inicialmente pela Elephant Participações Societárias para Figueirense Futebol 
Clube associação, passando a ser a única devedora do valor, nada mais podendo ser cobrado da Associação, nos 
termos do artigo 299 e seguintes do Código Civil.  

2. O valor correspondente a R$ 4.578.000 faz parte do montante acordado na clausula 7.4 do Acordo de 
Investimento e Transferência do Futebol (vide nota 1), onde durante o período de transição a Investidora 
Elephant Participações Societárias S/A, fica responsável em realizar empréstimo ponte no montante entre R$ 
4.000.000 (quatro milhões) e R$ 20.000.000 (vinte milhões). 

 
 

15. Provisões para contingências 
 

 Em 31 de dezembro de 2019 a empresa era parte envolvida em processos trabalhistas e cíveis. As provisões para 
eventuais perdas decorrentes desses processos são estimadas e atualizadas pela Administração, amparada pelo 
apoio de seus consultores legais.  

    2019   2018 

Natureza         
          

Causas Trabalhistas                4.135.930                     72.495  

Causas Cíveis                   272.688                   101.690  
          

    4.408.618                  174.185  
          

 

Movimentação das provisões em 2019: 

 

      2018   Adições   Reversões   2019 

Trabalhistas     72.495   4.063.434        -    4.135.929 

Cíveis     101.690   170.999            -    272.689 

                    

Total     174.185   4.234.433            -    4.408.618 

 

A Empresa é também parte em outras demandas judiciais trabalhistas e cíveis, e não provisiona valores sobre 
contingências avaliadas pelos assessores jurídicos com probabilidade de perda possível, como previsto nas práticas 
contábeis brasileiras. Para 31/12/2019 os montantes informados pelos assessores jurídicos nesse prognóstico são: 
R$ 40.105 (processos cíveis) e R$ 11.582.778 (processos trabalhistas). 
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16. Receita líquida 
 

      2019   2018 

Receita bruta           

Competições esportivas     896.165               555.876  

Transmissões esportivas     8.095.948            8.489.730  

Transações de atletas     4.645.568            4.557.299  

Marketing     2.072.620            1.098.405  

Créditos por transferência de direitos e obrigações - FFC Associação (i)     1.970.345            2.030.409  

Mensalidades de associados     2.476.837            1.393.352  

Outras receitas     74.035               514.122  

(-) Deduções sobre as receitas       
(1.525.521)   

  
(1.305.444) 

            

Receita líquida     18.705.998          17.333.749  

 
 
(i) Conforme nota 1, em 08 de agosto de 2017, o Figueirense Futebol Clube (Associação), firmou acordo de 

investimento e transferência da atividade futebol com a Elephant Participações Societárias S/A, tendo 
como interveniente anuente a Figueirense Futebol Clube Ltda, criada em 12/2014, a qual permaneceu 
sem movimentação até 12/2017. A celebração deste contrato foi precedida por Assembleia 
Extraordinária do Conselho Deliberativo, em 07 de agosto de 2017, que aprovou seus termos.  
 
O Objeto do acordo é transferir toda atividade do futebol profissional e categorias de base da 
Associação para Figueirense Futebol Clube Ltda, com todos os seus direitos e obrigações relacionadas a 
gestão, administração, resultados, receitas e despesas, bem como, todos os direitos federativos e 
econômicos dos atletas atualmente registrados em nome da Associação ou da Ltda.  
 
A transferência do Futebol da Associação para Figueirense Futebol Clube Ltda se deu pelo prazo de 20 
anos, com início na data do fechamento 08/01/2018 e término no mesmo mês do ano de 2037 ou 2038, 
conforme o caso podendo ser renovado por um período de 15 anos. 
 
Como parte do cumprimento das cláusulas assumidas o Figueirense Futebol Clube Associação transferiu 
direitos realizados durante o ano de 2019 no montante de R$ 1.970.345 (R$ 2.030.409 em 2018) a título 
de valores recebidos em suas contas bancárias oriundos de receitas de patrocínios e outros direitos. 
 
No ano de 2019 houve a rescisão do acordo por descumprimento de cláusulas contratuais, sendo 
transferida a gestão da Figueirense Futebol Clube Ltda para a Figueirense Futebol Clube – Associação 
(Vide nota 1). 
 
 

17. Custo do departamento de futebol 
 
Corresponde aos gastos com pessoal, atletas, estrutura física e administrativa.  

 
 

18. Despesas com a Associação Figueirense Futebol Clube 
 
Valor correspondente ao repasse para cumprimento de cláusula do contrato de transferência das atividades do 
Figueirense Futebol Clube para a Figueirense Futebol Clube Ltda, conforme mencionado na nota 1. Como parte do 
contrato e, em contrapartida pela exploração da atividade de futebol a Figueirense Futebol Clube Ltda assume 
toda a dívida do Figueirense Futebol Clube, registrada em seu balanço, e ou ainda que não registrada por ser 
passivos não contabilizados, conforme legislação e normas contábeis vigentes, mas constantes no anexo 3.8 do 
referido contrato, denominado endividamento listado.  
 
 

19. Gestão de riscos financeiros 
 
Fatores de risco financeiro 
 
As atividades da empresa o expõem a diversos riscos financeiros: risco de mercado (incluindo risco de moeda, risco 
de taxa de juros de valor justo, risco de taxa de juros de fluxo de caixa e risco de preço), risco de crédito e risco de 
liquidez. A gestão de risco da empresa se concentra na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca 
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minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro da empresa.  
 
A gestão de risco é realizada pela diretoria financeira, segundo as políticas estabelecidas pela Administração da 
empresa. 
 
(a) Risco de mercado 
 

(i) Risco cambial 
 
A empresa atua internacionalmente e está exposto ao risco cambial decorrente de exposições com relação ao 
Dólar Norte Americanos (US$), Euro (€) e Franco Suíço (CFH). O risco cambial decorre de operações com 
devedores por cessão de direitos econômicos de atletas, credores por participação e negociação de atletas e 
ativos e passivos reconhecidos, mantidos em moeda diferente da moeda funcional da empresa.   
 
A empresa não possui contratados instrumentos para proteção dos riscos cambiais.  
 
(ii) Risco do fluxo de caixa ou valor justo associado com taxa de juros 

 
Considerando que os ativos e passivos financeiros da empresa possuem taxas de juros fixas e determináveis, o 
resultado e os fluxos de caixa operacionais da empresa, no período de até 12 meses, são livres de oscilações 
significativas, decorrentes de mudanças nas taxas de juros de mercado. Exceto pelos juros e descontos 
concedidos pelos parcelamentos (vide nota 12). 
 

      (b)       Risco de crédito 
 
O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa e instituições financeiras, bem como de exposições 
de devedores por cessão de direitos econômicos (Nota 7).  
 

(c) Risco de liquidez 
 
Em 2018 a empresa obteve, ativos e passivos do Figueirense Futebol Clube Associação nos termos do acordo 
Investimento e Transferência do Futebol (vide nota 1) dessa forma a estrutura de liquidez foi assim 
constituída. 
 
A partir de 01/2018, iniciou-se o período de transição, quando a empresa passou a ter o direito sobre as 
receitas e a ser responsável pelo pagamento de parcelamentos de impostos, empréstimos, fornecedores e 
passivos decorrentes de folha de pagamentos cujos vencimentos estejam programados pelo período em que 
o acordo entre as partes estiver vigente. A partir de 06/2018 todos os funcionários foram transferidos para 
FFC Ltda. 
 

 
20. Seguros 
 

Em 31 de dezembro de 2019, a Figueirense Futebol Clube Ltda possui cobertura de seguros de acidentes 
pessoais e invalidez profissional para todos os atletas profissionais, por valores considerados suficientes para 
cobrir eventuais perdas.  
 

 
 
21. Eventos Subsequentes 
 

Acordo de Investimento e Transferência de Futebol (Rescisão) - Por conta da liminar deferida em 23/09/19 pelo 
juiz da 2ª Vara Cível da comarca de Florianópolis (continente), a Associação Figueirense passou a gerir a Figueirense 
Ltda. Em 02/03/2020 assumiu a nova Diretoria que vem fazendo a gestão em caráter provisório, até que haja uma 
definição legal. A definição que se aguarda em relação ao acordo firmado com a Elephant Participações Societárias, 
já que esta ainda é detentora de 95% das quotas da Figueirense Ltda., é apenas a sentença para desfiliar a 
Figueirense Ltda da Federação Catarinense de Futebol, e refiliar a Associação, haja vista este acordo já ter sido 
rescindido. Cabe ressaltar que na referida Ação não há pedido e nem tampouco interesse na assunção das cotas da 
Figueirense Ltda, pela Associação. Até o encerramento dessas demonstrações contábeis, não havia nenhum 
desfecho em relação a este pleito.   
 
Covid-19 – A repentina propagação da pandemia do Coronavirus (Covid-19) causou a paralisação de vários setores 
da economia no primeiro semestre de 2020, além de confinar pessoas e fragilizar a economia mundial. A 
paralisação das atividades esportivas provocou perda de receita para a empresa e, entre os diversos riscos e 
incertezas aos quais a entidade está sujeita, aguarda-se do governo medidas econômico fiscais que visem assegurar 
o cumprimento e sequencia de seus objetivos sociais e estatutários. Apesar de não ser possível estimar os efeitos 
financeiros que possam advir dessa pandemia, a empresa está confiante no pressuposto de sua continuidade 
operacional. 
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Audiência  de  Conciliação  (Ação  trabalhista)  ‐  Em  19  de  fevereiro  de  2020  foi  lavrada  a  Ata  de  Audiência  de 
Conciliação,  em  audiência  realizada  no  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região,  na  qual  figuraram  como 
executados   no   Processo   0000418‐13.2019.5.12.0001   os   clubes   FIGUEIRENSE   FUTEBOL   CLUBE    (CNPJ   nº. 
83.930.131/0001‐03)   e   FIGUEIRENSE   FUTEBOL   CLUBE   LTDA.   (CNPJ   nº.   21.603.708/0001‐07).  Os   valores   já 
repassados por conta do FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE (CNPJ nº.  83.930.131/0001‐03) até a data de encerramento 
dessas  demonstrações  contábeis,  totalizam  R$  1.412.730,  e  pela  FIGUEIRENSE  FUTEBOL  CLUBE  LTDA.  (CNPJ  nº 
21.603.708/0001‐07) totalizam R$ 37.270. 
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